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PORTARIA Nº 16.432, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 
Complementar nº 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a 
inclusão de 20% (vinte por cento) de quinquênio ao vencimento de 
Rubia Mara Almeida Pedroso dos Santos Teixeira, matrícula 1918, 
Professor PEB- I, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 
17 de dezembro de 2025. 
Art. 2º - Conceder, com amparo no artigo 157 da Lei Complementar 
nº. 0024, de 04 de janeiro de 2011, combinada com o artigo 111, 
inciso II, da Lei Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-
parte sobre o vencimento da servidora Rubia Mara Almeida Pedroso 
dos Santos Teixeira, matrícula 1918, Professor PEB- I, que completou 
vinte anos de efetivo exercício no dia 17 de dezembro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez 
por cento) de quinquênio ao vencimento de Eliabe Silas de Faria, 
matricula 4056, Motorista, que completou dez anos de efetivo 
exercício no dia 17 de dezembro de 2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 18 de dezembro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna, à vista da decisão da 
Autoridade Competente, nos autos do processo licitatório Processo 
Administrativo SEI N°. 3535606.413.00012975/2025-71, torna 
pública a anulação do Pregão Eletrônico N°. 0061/2025, que objetiva 
Ata de Registro de Preços para contratação de empresa de serviços 
continuados para manutenção preventiva e corretiva dos veículos 
que compõem a frota do Departamento Municipal de Administração  

da Estância Turística de Paraibuna, pelo período de 12 (doze) meses., 
conforme procedimentos instaurados no processo supracitado.    
 
Paraibuna, 18 de dezembro de 2025.  
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
Extrato de Contrato. 
 
Prorrogação do Contrato Nº 126/2024 
Contratado: Phabrica de Produções Serviços de Propaganda e 
Publicidade Ltda 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de publicações de atos oficiais, administrativos e matérias 
afins, de interesse da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna, 
em jornal diário de grande circulação nacional ou no Estado de São 
Paulo, pelo período de 12 (doze) meses 
Assinatura do contrato: 26/12/2024 
Assinatura da prorrogação: 02/12/2025 
 
Estância Turística de Paraibuna, 08 de dezembro de 2025.  
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA 
AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0072/2025 Objeto: Contratação por Dispensa 
de Licitação de Empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA NO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA – IPMP. Menor Preço 
Item. Data da Sessão: 23 de dezembro de 2025 às 09:00 horas.  
Deverão apresentar a proposta do dia 18/12/2025 as 00:00 até dia 
23/12/2025 as 08:30, através do e-mail ipmp@paraibuna.sp.gov.br 
ou entregue na recepção sede do IPMP até 23/12/2025 as 08:30. 
Obs.: O Termo de Referencial e seus respectivos modelos, bem como 
informações quanto as quantidades, prazos, valores estimados e 
demais condições estão disponíveis no endereço acima e pelo site 
www.paraibunaprev.com.br . 
 
Paraibuna/SP, 17 de dezembro de 2025. 
Guilherme José dos Santos  
Presidente do IPMP 
_______________________________________________________ 
RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 674, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e 
dos valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços a serem 
aplicados no Município de Paraibuna e dá outras providências. 
 
A DIRETORIA COLEGIADA da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E 
JUNDIAÍ (AGÊNCIA REGULADORA ARES-PCJ), no uso das atribuições 
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que lhe conferem a Cláusula 32ª, inc. IV, do Protocolo de Intenções 
da ARES-PCJ, convertido em Contrato de Consórcio Público, e o art. 
29, inc. IV, do Estatuto da ARES-PCJ e; 
 
CONSIDERANDO: 
Que através da Concorrência Pública nº 002/2014, o Município de 
Paraibuna firmou Contrato de  
Concessão com a Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A – 
CAEPA, para a concessão dos  
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
no Município de Paraibuna; 
Que através das premissas constantes na Lei Federal nº 11.445, de 
05/01/2007, no Decreto Federal nº 7.217, de 21/06/2010 e no 
Convênio de Cooperação nº 05/2020 firmado entre o Município de 
Paraibuna e a Agência Reguladora ARES-PCJ foram delegadas as 
competências municipais de regulação econômica e de fiscalização 
da qualidade da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico à esta Agência Reguladora; 
Que a Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A – CAEPA, 
concessionária responsável pelos serviços públicos de abastecimento 
de água tratada e esgotamento sanitário do Município de Paraibuna, 
solicitou reajuste ordinário dos valores das Tarifas de Água e Esgoto, 
nos termos do Contrato de Concessão; 
Que a Agência Reguladora ARES-PCJ, através do Parecer Consolidado 
ARES-PCJ nº 56/2025-CRO, emitiu parecer favorável ao processo de 
reajuste tarifário, por vislumbrar plena regularidade do pleito em sua 
composição documental, base jurídico-legal e atendimento aos 
prazos e premissas definidas pelas normas do Contrato de 
Concessão; 
Que o CRCS – Conselho de Regulação e Controle Social de Paraibuna, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 2.991, de 27/08/2015 e os atuais 
membros do CRCS de Paraibuna nomeados através  
do Decreto nº 4.348, de 01/12/2025, reunidos no dia 16 de dezembro 
de 2025, analisou e aprovou o conteúdo do Parecer Consolidado 
ARES-PCJ nº 56/2025 – CRO; e 
Que, em face do cumprimento das etapas do processo de reajuste 
tarifário do Município de Paraibuna, a Diretoria Colegiada da ARES-
PCJ, reunida em 17 de dezembro de 2025; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Reajustar os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto 
praticadas pela Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A – 
CAEPA, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento). 
Parágrafo único – O reajuste que trata o caput deste artigo será 
aplicado pela Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A – 
CAEPA, a partir do mês de fevereiro de 2026 em todas as categorias 
e faixas de consumo em todas as faixas e categorias de consumo. 
Art. 2º - Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto 
praticados pela Companhia de Água  
e Esgoto de Paraibuna S/A - CAEPA, conforme apresentado nas 
tabelas do Anexo I desta Resolução. 
Art. 3º - Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais 
Serviços praticados pela Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna 
S/A – CAEPA, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por 
cento). 
Parágrafo único - O reajuste que trata o caput deste artigo será 
aplicado pela Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A – CAEPA 
a partir de fevereiro de 2026. 
Art. 4º - Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos Demais 

Serviços praticados pela Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna 
S/A – CAEPA, conforme apresentado nas tabelas do Anexo II, desta 
Resolução. 
Art. 5º - Para fins de divulgação deste reajuste a Companhia de Água 
e Esgoto de Paraibuna S/A – CAEPA, afixará as tabelas com os novos 
valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos 
Demais Serviços, estabelecidos nesta Resolução, em local de fácil 
acesso e em seu sítio na Internet. 
Art. 6º - Os novos valores estabelecidos nesta Resolução somente 
serão praticados pela Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A 
– CAEPA após 30 (trinta) dias da publicação, na íntegra, desta 
Resolução na imprensa oficial ou em jornal de circulação no 
Município de Paraibuna, conforme determina o art. 39, da Lei Federal 
nº 11.445/2007, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses 
do último reajuste tarifário. 
Parágrafo único - A Companhia de Água e Esgoto de Paraibuna S/A – 
CAEPA, somente realizará as leituras/medições e as emissões das 
respectivas Contas/Faturas com os novos valores das Tarifas de Água 
e Esgoto, ora reajustados, obedecido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo. 
Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
DALTO FAVERO BROCHI 
Diretor Geral da ARES-PCJ 
RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 674, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
ANEXO I 
TABELAS DE VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 
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